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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 422/91 

''Autoriza o Poder Executivo a contratar financia
mento com a Caixa Econômica Federal-CEF-, a ofer! 
cer garantias e dã providincias correlatas.• 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, apr~ 

va e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a,em no

me do Munic1pio de Santa Luzia, contratar e garantir financiamento com 

a''Caixa Econômica Federal"-CEF-, atravis do Programa de Apoio ao Dese~

volvimento Urbano - PRODURB -, no valor de CR$800.000.000,00(0itocentos 
milhões de cruzeiros), correspondentes ao mês de abril de 1991, a ser 
reajustado conforme as normas da''Caixa Econômica Federal'' -CEF-, desti
nado a serviços de escoamento de ãguas pluviais, pavimentação e obras ' 

complementares - 4.500m., de canalização e l.040m em galeria de concre

to, na Av. Raul Teixeira da Costa Sobrinho. 
Artigo 29 - Para a garantia da dtvida e demais obrigações de-' 

correntes do financiamento a ser contratdo pelo Munic1pio, observada a 
finalidade indicada no Art. 19., fica o Poder Executivo autorizado a ' 
ceder e transferir para a CEF, em carãter irrevogãvele irretratãvel ,as 
parcelas do imposto sobre operações relativas ã circulação de Mercado

rias e sobre Prestação deServiços àe Transporte Interestadual e de Co
municações - ICMSe/ou do Fundo de Participaçãp dos Munic1pios - FPM e/ 
ou do produto de arrecadação de outros impostos, na forma da legisla-' 
ção em vigor. Em caso de insuficiincia de parte dos depõsitos bancãri
os necess~rios para a quitação dos encargos contratuais e/ou, ainda,na 
hipõtese de extinção dessas receitas, a garantia serã sub-rogada sobre 
os fundos ou impostos que venham a substitu1-las, durante o prazo de 
vigincia do contrato de financiamento autorizado por esta Lei. 

Parãgrafo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear e 
constituir sua bastante procuradora a Caixa Econômica Federal-CEF, ou
torgando-lhe poderes irrevogáveis e irretratãveis, enquanto não liqui
dada a d1vida, para que as garantias possam ser pronta e plenamente e~

xequfyejs, em caso de inadiplemento. 

Parágrafo 29 - Os poderes previstos neste artigo sõ poderão ser 
exercidos pela Caixa Econômica Federal - CEF - na hipõtese de o Munic! 

pio não efetuar, nos seus vencimentos, quaisquer pagamento relativos ~ 

ãs obrigações assumidas no financiamento a ser contra1do. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

Artigo 39 - O Poder Executivo consignarã nos orçamentos anuais 
e plurianuais do Munic1pio, durante o prazo que vier a ser estabeleci 
do para o financiamento, dotações suficientes ao pagamento das parce
las de amortização e encargos financeiros decorrentes do financiamento 
bem como os valores necessãrios ã contrapartida de recursos prõprios' 
no empreendimento. 

Artigo 49 - O Poder Executivo baixarã os atos prõprios para a 
regulamentação da presente Lei. 

Artigo 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publica
çao, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Muntcí pal de Santa Luz1,a, em O!l de junho de l. 991. 

,,J~~-WxEIRA DA CQSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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~RANCISCO L "INO JUNIOR 
CHEFE DE GABINETE, 


